
(AP!!2D] ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DOPA PASSA 20 

Ofício de Nº 002/2025 

Assembleia Geral 27/07/2025 (domingo), as 08:30h, de Fundação 
da Associação dos Pequenos Produtores Rurais, 

Exmo. Presidente Alex Matos 
Câmara de Vereadores 
Barra do Garças/MT 

do Assentamento PA Passa 20 

É com enorme satisfação que convidamos vossa excelência, como 
representante da câmara do povo, para participar desta Assembleia Geral, 
no propósito de conhecer nossa proposta de desenvolvimento socioeconômico 
das famílias do PA Passa 20. 

Acreditamos que urna associação adequadamente organizada e idônea, é 
um sólido instrumento de transformação do tecido social, onde a mesma 
encontra-se inserida. 

Temos ciência que os desafios são enormes, daí a importância de urna 
parceria construtiva junto a esta instituição. 

Urgimos com a determinação de realizar em 5 anos, o que antes 
demandava de 15 a 20 anos, pois até os sonhos têm data de validade. 

Em anexo, cópia do referido Edital de Convocação, que foi publicado 
no Diário Oficial do Estado, no dia 11/07/2025. Início da Assembleia as 
08:30h e término às 11:00h 

Certo das vossas estimadas presenças, antecipadamente agradecemos. 

r/JJR?!:LO ~ 6. d/30 ~ 
Marcelo ~ Elias dos Santos 
CPF: 722.712.561-00 

~(WR,~~~ 
Maria Madalena Ramos 

CPF: 630.024.771-68 

Barra do Garças/MT, 21/07/2025 

Endereço: BR 070 km58-CEP 78.607.899, Barra do Garças-MT 
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pubficidade à relação nomirial de credores apresentada palas recuperandas. RELAÇÃO DE CREDORES CLASSE 1 - TRÃBALHISTA: CU\UOINEI BERTAZZON R$ 2.747,23; 
<.,1:;.:Nl~VAL MAH. I IN~ H.$ 3.b:lti,J3. TOTAL DA CLASSE 1- TRABALHISTA: fU 6.373,56; CLASSE li - GARANTIA REAL: 1::jANt,;.U UO t;U--tA~IL ~.A. H.:ti 16.b8l.4i0,J~; 1:3ANt:O 

~~~JNNi:~~~~im::;t:..:.::,6i~~~~~:~cgu~~J~~x:,t~t~lic~cRfc~~~f1v°Ii.eGii'oEg~:t~~~~~~~;~'ó:iÉ°3B~.!?6ºtL+~r~~~~~~!~~õ 
BAGGIO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 48.746,23; AGUILERAAUTOPECAS LTDA R$ 3.647, 12; ARAOO COMERCIO DE MAQUINAS LTDAR$ 40.70B,25; DEL MORO & DEL 
MORO LTDA R$ 27.912,38; OEL REY DISTRIBUIDORA DE AUTO Pê:CAS LTDA.Ri 14.723, 19; FLAViO DELA.GNOLLI R$ 16.500,00; FLAVIO NAGEL R$ 330.000,00; HENRIQUE 
MANCINI R$ 300.000,00; INDUSTRIA DE ALIMENTOS DO VALLE LTDAR$ 215.000,00; JOAOZ. LERNER- ME R$ 46.963.45; MASTER DIESEL TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 
R$ 102.080,00; MERCOSILOS IND E COMERCIO DE MAQUINAS LTOA R$ 293.797,80; NAGEL AGROINDUSTRIA E ARMAZENS LTDA R$ 55.000,00; RIO AZUL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA A$ 35.970,00; SAFRA TRR LTDA R$ 31.250,00; SEMENTES ACAMPO R$ 52.500,00; COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 
NORTE MATO-CRCSSENSE E OESTE rAR.AENSE· SICREDI GRANDES R20S MT rAAM Rt 4.468.904,39; COOPERATIVA DE CREOlTO, rourANCAE INVESTIMENTO tJORTE 
MATO.GROSSENSE E OESTE PARAENSE - SICREDI GRANDES RIOS MT PA>N. RS 231.861,94: SI NOVA INOVACOES AGRICOLAS S.AR$ 214.010,23: SUPREMA COMERCIO DE 
MAQUINAS LTDA RS 14.259,78; TONHAO TORNO E SOLDA LTDA RS 23.412,60; TRATORMAX COMERCIO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 24.289,77: TREs TENTOS 
AGROINDUSTRIAL S/A R$ 22.850,00; VALE LIMA & CIA LTDA ME R$ 46.300,00. TOTAL DA CLASSE Ili - QUIROGRAfÁRIO: R$ 6.1564.166,00; CLASSE IV • ME/EPP: 
/\GROPECU.I\RI.~ T/\P.~JOS A.$ 6.649.50: C R /\SSESSORI.~ CONT/\B!L A.$ 5. 5!'0, OO: JR AGRO TORNE/\RI/\ L TD/\ R$ 15. 835 ,OO: L!M/\ E GONC/\L VES DE OLIVEIRA. LTDA-ME R$ 
8.594,59; MATERIAL CONSTRUÇÃO CONSTRULAR RS 16.873,24: TRR PIT STOP COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTOAR$ 28.820,00: ZANELLAMATERIAIS Pi CONSTRUCAO 
LTDA EPP R$ 5.843,59. TOTAL DA CLASSE IV· ME/EPP: R$ 90.315,92; TOTAL DE CRÉDITOS CONCURSAIS: R$ 29.992.503,68. CREDORES EXTRACONCURSAIS: ADM DO 
BRASIL LTDA R$ 1,418.692,44; ADM DO BRASIL LTDA R$ 1,997.061,00; AGROMAVE INSUMOS AGRICOLA LTDA R$ 2.054.245,06; BANCO BRAOESCO S.A. R$ 1.338.532,98; 
BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S A. R$ 256.773,25; BANCO DO BRASIL S.A. R$ 454.599 65: BANCO JOHN DEERE S.A. R$ 8.755.486,22: BANCO STARA R$ 35106332: 
DIPAGRO LTDA R$ 4.395.331,44; RECEITA FEDERAL PGFN R$ 717,83; RECEITA FEDERAL PGFN R$ 51,759,90; RIO AZUL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 
1,357.724,12; COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIVALES • SICREDI UNIVALES MT/RO R$ 4.663.542,56. TOTAL OE CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS: R$ 27.095.529,77. RESUMO DA INICIAL I Pedido dos devedorH: "Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL fonnu!ado por LUDAN SILVEIRA, 
KARINA ANDRADE FERREIRA, GILSON SILVEIRA e LUCIA BUREi, int~rantes do denominado •Grupo SHveira•. Aleqam que exercem atividade &Qropecuãris, consistindo 
especificamente no a.iltivo de grãos (soja e milho} e na criação de gado para corte. com operações em áreas próprias e arrendadas no Municlpio de Apiac:ãs/MT, sendo o principal 
estabelecimento a Fazenda 3S, na Gleba Raposo Tavares, S/N, Zona Rural, em Aplacãs.lMT. Sustentam que a crise econõmloo•financelra decorreu de diversos fatores, lnldandlrSe em 
2020 com os impactos da pandemia da Covld~ 19, que acarretou elevação dos custos de produção e lnstabiltdade no fornecimento de insumos. Em 2022, a superprodução de soja reduziu 
expressfvamente os preços de mercado, afetando a receita esperada. Em seguida, registraram perda com incêndio fflTI colheitadeira du~ a colheita do milho, resultando em prejuízo 
de aproximadamente f($ /OU m~. mesmo com seguro. No ano de 2023, a queda acentuada do preço do milho e os impactos de ocorrência de "vaca louca'' comprometeram as atfVidades 
p-..udo.rlae. ""pontarn ainda o n~okkldo oe ampHaçeo ae an:,a& arrenoac1ao, aumemo do custo de proouçao, elevaçao das despesas operadonats e alta dos Juros de financiamentos 
bancários, o que culminou em endMdamento progressivo e inadimplemento. Pleiteiam a concessão de tutela de urg~ncia para que T,J seja antecipado 0t; efeitos da recuperação judicial 
(stay period) premindo-se a retirada dos bens móveis 15 (tratores, maquinários. implementas, entre outros) e imóveis 16. Ademais, requer a dedaraçêo da essencialidade dos grãos e 
gado da exµloração pecuâna produ,lidos nas areas próprias e arrendadas' , A petição inicial foi 1nsiruida com os documentos constantes dos 1ds. 19507232i a i95076720. Por meio da 
declsao de ld. 196400328, foi determinada a apresentaçêo de documentaçlo complementar e a reali2açao de constataçao prévia, bem corno indeferido o pedido de tutela de urgência. A 
compiementaçao documental foi apresentada entre os ids. 197571684 e 197573347, enqvanto o laudo da constatação prévia foi juntado aos autos sob os ids. 197744039 a 19n76927. • 
RESUMO DADECISÃO- ID 198368283: "DECIDO. ( ... ) 3. DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO: Diante da averiguação dos pressupostos legais exigidos. visando viabilizar a S\Jperação 
da situ.aç.\o de crise ,aconômio:,-finance;ra duS requerentes, pemiltlr a 01,111ute1lç,ao da fonte prodLikir.a, úo emprc:go dus trab.íllhadores e dus i11teress.:::;, dos crech:ma.i, pr0i11uve11do, ciSsim, 
a preservação da atividade empresarial, sua função social e oestlmuk> à atividade econômica (art. 47 da LRE~ DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial de LUOAN SILVE.IRA 
(CNPJ: 59.469.480/0001-87), KARINAANDRADE FERREIRA(CNPJ: 59.469.600/0001-46). GILSON SILVEIRA(CNPJ: 59.469.116/0001-17)e LUC IA BUREi (CNPJ: 59.475. 7-44/0001-
05). Nos termos do artigo 52, Inciso li , da Lei 11 .101/2005, dlspenso a apresen1ação de certidões negativas pa~ que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação com 
e Poder PúbHco cu por.::i recebimento de benefícios ou inccnti'IOS "!'iscais ou crcditfcios, ocre!:ccndo, cm ~odas~ ::t~. contmtO!: e docwncn!os 1irmodoo pcfa dC'l.'cdor:::, :::.pós e respectivo 
nome empresarial, a expressao "em recuperação judicial" (art. 69 de mencionada norma). 4. DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Nomeio administradora judicial a empresa a.c.s 
ADMINISTRACAO JUDICIAL CONSULTORIA EMPRESARIAL E PERICIAS LTOA. para, em 48 (quarenta e oito) hora&, assinar o termo de compromi&So (art. 33 da LRE), bem como 
proceder na forma do artigo 22 da citada Lei.( ... ) 5. DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES: Com fulcro no inciso Ili, do artigo 52, da Lei 11. 101/05, delermino a suspensão do 
~ndsl'll'l:"ntl') de, tOOE'!t- a~ a~s 01J ~.,,~~ Mntr~ i,$ devedorM pel{I pr8.Z{'I d~ 100 (°'nto" l'.'it4'nt~) d5a!- {flrt. i5°, §4"\ e!~ Lei 11.101.105), l:w!tm ooml) o o:.u~o d(\t3. r~~tvos prazos 
prescricionais, ressalvadas as ações previstas nos§§ 1' e 2' do art. 6', PERMANECENDO OS RESPECTIVOS AUTOS NO JUIZO ONDE SE PROCESSAM. Cabe à parto rec\lpen,nda 
comunicara suspensãoaosjulzos competentes (art, 52, §3º, dalel 11,101/05). Nos termos do disposto no art, 6°, inciso Ili, da lei 11.101/05, fica vedada, pelo prazo de 180dias, qualquer 
forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos 
créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judk:ial . A SUSPENSÃO ACIMA REFERIDA NÃO SE APLICA aos créditos referidos nos§§ 3° e4º, do arl. 49, da Lei n. 11.101/2005. 
admitida, todavia, a competência do julzo da recuperação Judicial para determínar a suspensão dos atos <le constrição que recaiam sobre bens de capital, essenciais à manutenção da 
atividade empresarial, durante o prazo de suspensão, que será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 do C6di90 de Processo Civil, conforme disposição 
conslanle do artigo 6', §7°-A, observarlo o disposto no art. 805 do Códljlo de Processo Civil. REGISTRO QUE NÃO HÁ VISATRACTIVA DO JUIZO RECU?ERACIONAL, DE MODO QUE 
EVENTUAIS AÇÕES JUDICIAIS DEVEM SER DISTRIBUÍDAS AO JUIZO COMPETENTE E NÃO VINCULADAS AO JUIZO RECUPERACIONAL. ( ... ) 7. DO EDITAL PREVISTO NO ART. 
52, § 1º. DA LEI 11.101/2005: No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a parte requerente deverá apresentar, na secretaria judicial, por meio do e-mall sln.4civel@tjmt.jus.br, a minuta do 
edital previsto no artigo 52, § 1º, da 11.10112005, na qual deverá constar o resumo do pedido dos devedores e da presente decisão. bem como a lista compieta de credores, na fom,a 
exigida pek> artigo 51. inciso Ili. da LRF, indulndo todos os créditos devidos, até mesmo aqueles não sujeitos aos efeitos da recuperaçêo Judicial, em formato compatível (word). Ressalto 
que essa providência busca evitar demora na elaboração da minuta do edital, fato que pode comprometera eficácia do processo de recuperação judicial, consignando que o prazo alhures 
oeve ser observado, sob pana de revogaç.ao desta decisão. l,;onste do edital que, eventuais habtlllaçoes e d1vergênc1as quanto aos crednos elencados paios devedores deverão ser 
apresentadas diretamente ao admiflistradorjudicial, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 7°, §1°, da 11.101/2005), e deverão conter os requisitos previstos no art. goda LRF. Deste modo, 
saliento que eventuais habilitações ou divergências apresentadas nestes autos ou por dependência, durante a fase administrativa de verificação dos créditos, não serão aceitas e 
recebidas em hipótese alguma, determinando, desde já, que a Senhora Gestora proceda o cancelamento das movimentações ou dos incidentes distribui dos por dependência. Outrossim, 
apól:i, c1 publitioÇdo Ótle rela~u de utwort:::i- i:IJ)fe~:>tmlado pela admini::i-iradura judicial (orl, T, §2"}. as impuynaçót:::. (drt 81'!) dt!Veri:lu l:j,ef prou.x;oial.lcu; wr duµendtmcio à recuperc1c;ao 
judicial, EM PROCESSO APARTADO, pois não serão aceitas caso sejam protocolizadas no presente processo. Conste essa advertência do edital a ser expedido com a relação de 
credores. 8 . DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DAAPRESENTAÇÃO DE CONTAS: Aparte autora deverá, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, apresentar o plano de 
recuperação, sob pena de convolaçao em falência, observando os requisitos previstos no artigo 53, incisos 1, li e Ili, da Lei n.0 11.101/2005. DETERMINO, AINDA, QUE A PARTE 
r1EQUEl1.ENTE Af'l1EZENTE. OtrlETAMENTE À ADMINISTr.AOCRA JUDICIAL. AS CONTAS OEMONETl1ATIVAS:, ME.~CALM!;NTE, ATÉ O DIA 20 00 MÊS ZUBSEOUENTE, 
ENQUANTO PERDURARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DE SEU ADMINISTRADOR (ART. 52, INCISO IV, LEI N. 11.101/2005). Ademais, deve utilizar a 
expressão "Em Recuperação Judiciar em todos os documentos, conforme determina o caput, do artlgo 69, da Lei n.0 11.10112005. Registro que cabe aos credores exercerem a 
fiscalização e auxifiarem na veriffcação da situação econômica financeira das requerentes, uma vez que a decisão quanto a aprovação ou não do plano, se for o caso, compete à 
:"\sscmblcia G-::!rnl d~ Credores. e\.! ~cjn. ncstti f!!sc o Magistrado dcv~ ~e ater !lp~nos e !âo ~omcntc â crísc infonnodo e a ~afü;f.::içâo dos requisitos lcga!s dos ~rtigos 48 e 51 do Lei 
11.101/2005. 10. DAS PROVlOÊNCIAS: a) Proceda.se, no sistema PJe, à reUficaçao do polo ativo da demanda para constar o CNPJ dos requerentes, quais sejam: LUOAN SILVEIRA 
(CNPJ: 69.469.480/0001-87), KARINAANDRADE FERREIRA(CNPJ: 59.469.600/0001-46), GILSON SILVEIRA(CNPJ: 59.469.116/0001-17) e LUCIABUREI (CNF'J: 59.475. 744/0001-
05). b) lnlime-se a administradora judicial para, em 48 (quarenta e oitoJ horas, assinar o lermo de compromisso (art 33 da LRE), bem como procedei' na fom,a do artigo 22 da eirada Lei. 
ErtCAminhe-s@ o termo para o e--meil. devendo ser providenciada a imediAtA devotuçãõ, devidamefJte assinado. pA.ra o e-mAil da Secretaria do Juízo (sin.4civel@tjmt.jus.br). No prazo 
referido, o admíniatrador judicial deverá declarar eventual situação de impedimento, suspeição ou nePolismo, nos termos do art. 5°, § 5°, da Resolução n. 393, do CNJ. c) Oficie-se à Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso para o fim de proceder à anotação da recuperação judicial no registro correspondente, confoone dispõe o artigo 69, parágrafo único, da Lei 
11, 10112005. !j) Intime-se o Ministério P(lblico, das Fazendas Públ~s Federal, Estadual e da& Municípios em que a devedOra tiver estabelecimento, para conhecimento do presente feito 
{inciso V do art. 52. da lei 11 .101 /2005) . e)Ap6s a apresentacão da minuta do edital, deverá a Secretaria expedir o edital, para pubficação no órqão oficial, o qual deverá conter os 
requisitos previstos no artigo 52, §1°, da Lei 11. 10112005, quais sejam: 1 - o resumo do pedido dos devedores e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; 11- a 
relação nominal de credores. em que se discrimine o v-alor atualizado e a classificação de cada crédito: Ili - a advertência de que os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentarem suas habilitações ou as suas divergências qua11to aos créditos reh3cionados, diretamente ao Administrador Judicial, nos termos· do artigo 7°, § 1º, da Lei 11 .101 /2005. f) A 
secretaria de~ prov~endar que o edital seja publicado no OJe. A PARTE REQUERENTE, POR SUA VEZ, DEVE RETIRAR O EDITAL e comprovar a sua pubticação no órgão oficial, no 
prazo de Ob (cinco) dias, sob pena de revogaçao desta decisão. g) Apôs a apresentação do plano de recuperação judicial, expeça-se novo edital, contendo o aviso aludido no artigo 03, 
parágrafo único, da Lei 11.101/2005, constando o prazo de 30 (trinta) dia& corridos para eventuais objeções pelo& credores: h) Vindo aos autos a relação de credores a ser apresentada 
peto administradorjudi~al (art. 70, § 2°), no prazo de 45 (quarenta e cirico) dias, contados do fim do prazo do§ 1°, do artigo 7°, Lei 11.10112005, expeça-se edital, que poderá ser publicado 
no mesmo edilal ~e aviso de recebimento do plano (2° edital mencionad? no item anterior). Conste_qu_e o Comite, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, 
poderão aµresenlar impugnação contra a r~ação de credores do admirnsirador jud1ciaj, no pruo oe 10 (de~) dias, nos lennos do art. 8". oa norma em comemo. Ademais, ficam os 
~~ores ~dv~os que,. n.a fase processual de ha.bHitação/i.mpu~naçã_o, seus pedklos devem ser distribuídos por deiw,"dência aos autos principais de recuperação judicial, na forma de 
1nodente, 1) Reüre-~e .º sigilo dos autos. As~tana deve~á 1ndu1r nos1stem~ PJE os dados dos credores e respec1ivos advogados queparventura apresentem instrurnento procuratório, 
para que recebam inümação de todas as decisões profendas nestes autos J) Autorizo o levantamento dos valores rixados a titulo de remuneração da pericia da constatação prévia (id. 
100400328) e dcel,X)sitados em wnta judicial, c.onfom1e id. 197269003 e i372G900G). k) Devem os reCüp€randús, n.:, prazv de 10 (dez) dias, apre-Sentarem os extratos bancArios 

~~u:~:~toCC::0
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:: b~r~n:~) :~~~~~~.:;~~~~~t~~~;:º ;[~~ 
INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7', § 1°, DA LEI N' 11.101/05 (15 DIAS), e lerão o prazo de 15 (quinze) dias. 
con~doc do publtc:J~O dc:;tc edito! no Dl6r.o Oficial de M~o Gro:.:o (IOM.'\T}, p~ro oprc-:.cnbr dirc:omc-ntc □e J\dmfr:l!;trodcr Judici:JI ::um; habHl1o~c~ cu ::;u::i~ dlvcrgéncia:: qU::J:n!c oo!:­
c~édi~ s~pramenaonados (art. 7°, § 1° da lei 11.101/05). e deverão conter os requisttos previstos no art. 9"da 11 .101/2005. Oeste modo, salientamos que eventuais habilitaÇóes ou 
divergenoas apresentadas nestee autos ou por dependência, durerite a fase administrativa de verificação dos créditos, não sertio aceitas e recebidas em hipótese alguma determinando 
desde já, o cancela~nto das ~o~mienta~_ou dos incid~~tes di&(,:ibuld~s pordependêrlcia. Caso anseiem os credores, os documentos também poderão ser protocoü~dos, mediant~ 
ª9"™!amento pril~10, n~ 1'icrit('l!"lo do Adm1n1strador Jud,cial 0\.1 ainda "'ª oorreoi~. dei&d1' qui, o ~eirido dorumtinto se,ji:, p,,st!.00 a!" a date finei do pra?() ~st.a~leiddll, ""mpre: 
resp~t~ndo a& e~~6nc:1as do .ªrtiQ? ~º· da Lei 11.101/2005. As habilítações e divergàncies administrativas deverio ser apresentadas, preferencialmente, através do ~mau do 
Administrador Jud1cral. Ficam amda mtimados os aedores e terceiros de que foi nomeado Administrado~a) Judídal: BCS Administração Judicial Consultoria Empreaarlal e Perícias 
Ltda, CNPJ n.º 44.48~.719/0001~03, com endereço na Avenida Historiador Rubel"1s de Mendonça, n.º 2000, Sala 108-B, EdiRcio Empresarial Cuiabá, Cuiabi/MT, telefone (65) 99985-
9340, que devera ser inUmada na oessoa de seu reoresentante Bruno Carvalho de Souza-OAB/MT 19198. E-mail contato@bcsjud.com.br. onde os dowmentos dos recuperandas 
podem ser co~uhados. E, para que chegue ao connecimento de todos e Que ninguém, no futuro, possa alegar ignorãncia expediu-se o presente Edital que seré a.fixado no lugar de 
costume e pubhcado na forma da Lei. Eu, Geni Rauber Pires· Técnica judiciária, digitei. Sinop-MT, 07 de julho de 2025. Jt.SSICA MARIA PINHO DA SILVA Gestor(a) Judlclário(a) 
Autortzado(a) peto Provimento nº 56/2007~GJAutorizado(a) pela Consolldaçio das Nortnff Gerai.. da Co"egedotia-Geral daJusttça {11/07170J5) 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO PA PASSA 20 

IVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE 
SINDICAL DESTA ENTIDADE NA 
A MATO GROSSO - EMT 

Edital de Convocação da Assembleia Geral das Famílias Assentadas 
no PA Passa 20, para Fundação da Associação Através da Eleição da Diretoria e 
Aprovação do Estatuto Social. O Grupo de Trabalho "Nova Conquista", formado por 
13 titulares do Assentamento PA Passa 20, devidamente representado e coordenado 
pelo Sr. Marcelo Henlique e Sra. Mana Madalena, nos termos do art. 60 do Códii:io 
Civil, Convoca Por meio do presente edital todas as famílias do Assentamento PA 
Passa 20, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 27/07/2025 
(domingo) às 08:30 horas, em primeira convocação com no mínimo 2/3 das famílias, 
ou ás 09:00h, em segunda convocação, com as familias presentes. Será no próprio 
assentamento, no lote da Igreja, com a seguinte ordem do dia: 1. Eleição da 1• 
Oiretolia da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do PA Passa 20, que será 
composl3 de 18 (dezoito) membros, assim distribuídos: a. Conselho de Administração: 
i. Diretoria Executiva: Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro e Secretálio. il. Diretolia 
de Assistência Social: 1 titulares e 1 suplente. iii. Comitê Consultivo: 3 titulares e 3 
suplentes. b. Conselho Fiscal: 3 titulares e 3 suplentes 2. Análise e aprovação do 
Estatuto Social, eíaborado pelo grupo de trabalho. 3. Assuntos Gerais Regras da 
Eleição: participação livre e democrática 1ª Votação secreta por cédula impressa; 2• 
Será por chapa completa pelos 18 membros, conforme descrito acima; 3• As chapas 
concorrentes deverao ser olic,aimente comunicadas aos signatários deste edital, 
até o dia 25/07/2025, para a confecção das referidas cédulas de votação; 4° Nesta 
Assembleia Geral de constituição da Associação, só poderão votar e ser votado o 1º e 
o 2° Titulares_das fa_mf~as cre~~!!ciadas pelo INCRA. 

,to dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 
m conformidade com a Constituição Federal 
,tatuto desta Entidade Sindical e o Acordo Coletivo 

Cláusula Quinquagésima Quarta 
e Suplentes , çonvor.,, todo<; º" associados, 

MATO GROSSO S, A. • EMT, quites e em 
eição dos Representantes Sir,dicais e respectivos 
,a abaixo: 

:--T" N° DI DATADA 1 -1 
~AGAS ELEIÇÃO DATADA 

'5 SUP_!:ENTIS APURAÇÃO j 
De 11/08 a 
•C:-1nc,1-,r,-,c- 15/08/2025 

2" LEILAO: 25 de Julha de 2 
Corl~ t-Jber'.D Femmdo S:lr,\os F~. ~e:!oeiro ~::i!. JUCE 

;:~:~:!1~:,r~~ü~~u~~~~~:n~ 
parágrafos, aul>rizada paio CRdor Fiduciário BANCO SA 
lnstrumemo particta com força de escfflUra púth n~ 0010 
SANTOS, maior, inscrito no CPF rf' ú39.4<i4.Wt-44, no dlél l 
41D.000,00 lquatroçentos e dez mll reatst o 1mtwel mafu 
MT, ronstituido per- "lhna obra resldencial em ahlenaria cem f 25 
~ de terreno urtiano, sOb n' f 7 da quadra 'D~ com a á!ea 1 
de M>v., Mut(rN'MT oom os S8glJl'ltes- imites e coofrort~ 
CO'ltontandocomokta 16;14,0<kndefl.#"Jdo3,eartonta1Xiacc 

~~;~.:l,=f~~:~g,"~r,;<;;;1 
já delsig,ado o dia 2fJ0712025, no mesmo b::al, para realza!;ào 
(truentoil e GUarar.ta ;; cin,:;c mil setenta e um rea.i3 e , 
97. O lellio presencial oeorreri no escritório do Letaoei1 
se cad~ oo site www.Frazaolailoes.can.br , encaminha 
início do leilão. Outras informações no siw do leil<K 
'02.24566 BC 32BS-01i. 

EDtTAL DE LEILÃO DE.ALIENA( 

~Santander EO\TAL OE LBtÃC 
1' LEILÃO: 24 de) 

2" LBLÃO: 28 do julho de 20 Malro-. LoloeioOl'ldal,JUCESPn' 328,cunes<>!III 
a todos quanto o p-esente EDITAL virem ou dele oonhecínen 
termos aa Lei ri" ::l.!'.1141!:lf, artJgo 'J.f e paràgafus, 3llcf1Zaàa 
00.400.8881J001-42. nos 1amos do i<munmio MaJor oom 
n' 0010391085, de 251ll!!i2023, cnn os F~udanles TALITA 
MT, losoi'la no CPFIMF n~ 735.059.941~20, e seu CÚ1j\JJe BR1 

~Sê,i,~[ffÓpiü=~ 
e noventa e um mlt oltocetttos e .tenta e oito reais e Oi 
móvel<XJlSli\uioopelatasa.ówadanaRuodos-.._n'• 
de terreno: M7,50m1, meito" clesaito na matioJa n"' 20.936 < 
em ca,át11tr '·ad corpus" e no esiado óe constnaçao e,n 
do alt 30 , parágrafo únl<o, da lei 9.5107. Caso não haja 
(data/horário aM\a), com lance mlniroo 9,Jii oo SLplrior a R 
e quatcne reais e noventa e sete cent:avos - nos leffl'los , 
de modo on-li!"le. deverão se cadastrar no site www.por1afzt 
-cadastra 24 horas do infcio do lelio. Forma de pegamrtr 
NO SITE: IWffl.pc,\alzuk.com.t<. Woonações pelo-: 

Á RECICLA PARECIS L" 
05, com sede no baírn 
2413SW, no município e 
MT, CEP: 78.360-000. 1 
Coordenadoria de Meio 
Prévia e licença de Insta 
localizada em campos nc 

SEMEC • Serviços de Enge 
15.062.243/0001-21 • Toma público q1 
de São José do Xingu/MT, Jazida 
30.08 W52 27 16.05, jazida de Casei 
da obra de lmp e Pav em Rod-MT-430, TrE 
50,47 - Km 100,36 com Extensão de 49,, 
-IC-07 4/2024 

PREFEITURA MUNICIPA 
EXTRATO DA ATA DE RE 

PREGÃOELE1 
Obje10: Contratação de empresas especializadas par. 
as demandas da alençãó básica visando a qualificaç 
de Pontal do Araguaia-MT. Assinatura: 1D.1ulhol20 
CNPJ: 00.789.321/0001-17. \lalo<global: RS 28.772,6 
um centavos). Sandro ½lroar Pires. CNPJ 09.253.952, 
cmoo reats). Sou! PislfibUJdoca de Produ@ e fquioam 
2.298.12 {dois mll e duzentos e noventa e oito reais, e 
Valor global: R$ 1.799,97 (mil se1ecentos e noventa 
Eoyipam,mtos uaa. CNP J 52.496.119/0001-09. Valor 
Comércio 00 frod\J\os HosQltcuares bida CNPJ 32.5: 
quarenta e seis reais, trinta e três centavos) . .Minei!AQ. 
global: RS 6.641,91 (seis mil sescentos e Quarenta e 
de Em1ioementos Wda- CNPJ 5?'.231.460.10001-48. V 
YiH NtttkxWt- Com~rdu tJ SJ#O'IUJS ltds, CNPj 29.53 
noventa e sete reais, !Jinta e nove centavos). Luciana 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDOR 
na público que requereu à Secretaria de Esta 
Simplificada - LAS, para atividade Rede de 
Almeida 001: 0122401902 município de Ro<..á 
ODI: 0122501734 localtzada no municipio de A 
0122501732 localizada no município de Nossa ~ 
dos Santos ODI: 0352500003, RDR 19,9 kV Un 
Ltda, localizados no município de Salto do Céu 1 
localizada no municlpio de Nova Lacerda {MT), 
localizada no município de Cuiabá (MT). RDR 1: 
kV CGH Fazenda Querência Ltda ODI: 052240' 
zados no município de Diaman1ino (MT), RDR 1 
34,5 kV Agropecuália Masutti Lida ODI: 0522501 
ODI: 0522001270, localizados no município de C 
0222501075, tocalizado no rrurkípio de Parana 

~Santander EDITAL oe_ L~~~~ 
CilOOSAIJerto Fernando Santos F~ =~ ~ 
~=1;:;._rg~:t~PtJ~lttt~~i::~ . - . - · ... - · ··coSA.at 

~~~~1ª~.~=i~~~:':wJ.t 
robe a ârea •A"daqJa(ta rf 111 A, no loteamento "'\.tlaAutor.: 
JBdar, lavabo, wuaida mm ~ 03 s-viles com tM--t. 

=t:~00 fP~~t~~~ 
~!~39.~' ~uniq,al: 1009630. Vffidaemcarátet 




